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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 119, DE 2020 

(Do Sr. Carlos Gomes) 
 

Altera a Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, para 
estabelecer que a concessão ou revogação total ou parcial de benefícios 
dependerá sempre de aprovação de, no mínimo, oitenta por cento do total 
das unidades federadas e metade das integrantes de cada uma das cinco 
regiões do País. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-90/2019.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar nº 24, de 7 

de janeiro de 1975, para estabelecer que a concessão ou revogação total ou parcial 

de benefícios dependerá sempre de aprovação de, no mínimo, oitenta por cento do 

total das unidades federadas e metade das integrantes de cada uma das cinco regiões 

do País. 

Art. 2º A Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 2º. ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 2º A concessão ou revogação total ou parcial de benefícios 

dependerá sempre de aprovação de, no mínimo, oitenta por cento do 

total de Estados e metade deles em cada uma das cinco regiões do 

País. 

...........................................................................................” (NR) 

“Art. 4º ................................................................................. 

............................................................................................. 

§ 2º Considerar-se-á rejeitado o convênio, ou sua revogação, caso não 

haja ratificação expressa ou tácita pelo Poder Executivo de, no 

mínimo, oitenta por cento do total dos Estados e metade deles em 

cada uma das cinco regiões do País. 

...........................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, apresenta uma 

clara incoerência em seu texto. Referimo-nos ao fato de que é necessário quórum 

unânime para aprovação de um convênio de concessão de benefícios do Imposto 

sobre Circulação de Mercadorias e sobre Serviços de Transporte Interestadual, 

Intermunicipal e de Comunicações (ICMS), enquanto para a revogação desses 

mesmos benefícios é exigida aprovação de quatro quintos dos Estados da Federação. 

Estamos propondo um redesenho harmônico dos quóruns de 

aprovação e de revogação de convênios de concessão de benefícios fiscais a fim de 

corrigir tal inexcusável distorção. 
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Temos a certeza de contar com o apoio de nossos nobres pares para 

sua aprovação. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputado CARLOS GOMES 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 24, DE 7 DE JANEIRO DE 1975 
 

Dispõe sobre os convênios para a concessão de 

isenções do imposto sobre operações relativas à 

circulação de mercadorias, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º  As isenções do imposto sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias serão concedidas ou revogadas nos termos de convênios celebrados e ratificados 

pelos Estados e pelo Distrito Federal, segundo esta Lei.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo também se aplica:  

I - à redução da base de cálculo;  

II - à devolução total ou parcial, direta ou indireta, condicionada ou não, do tributo, 

ao contribuinte, a responsável ou a terceiros;  

III - à concessão de créditos presumidos;  

IV - à quaisquer outros incentivos ou favores fiscais ou financeiro-fiscais, 

concedidos com base no Imposto de Circulação de Mercadorias, dos quais resulte redução ou 

eliminação, direta ou indireta, do respectivo ônus;  

V - às prorrogações e às extensões das isenções vigentes nesta data.  

 

Art. 2º  Os convênios a que alude o art. 1º, serão celebrados em reuniões para as 

quais tenham sido convocados representantes de todos os Estados e do Distrito Federal, sob a 

presidência de representantes do Governo Federal.  

§ 1º As reuniões se realizarão com a presença de representantes da maioria das 

Unidades da Federação.  

§ 2º A concessão de benefícios dependerá sempre de decisão unânime dos Estados 

representados; a sua revogação total ou parcial dependerá de aprovação de quatro quintos, pelo 

menos, dos representantes presentes.  

§ 3º Dentro de 10 (dez) dias, contados da data final da reunião a que se refere este 

artigo, a resolução nela adotada será publicada no Diário Oficial da União.  

 

Art. 3º  Os convênios podem dispor que a aplicação de qualquer de suas cláusulas 

seja limitada a uma ou a algumas Unidades da Federação.  
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Art. 4º  Dentro do prazo de 15 (quinze) dias contados da publicação dos convênios 

no Diário Oficial da União, e independentemente de qualquer outra comunicação, o Poder 

Executivo de cada Unidade da Federação publicará decreto ratificando ou não os convênios 

celebrados, considerando-se ratificação tácita dos convênios a falta de manifestação no prazo 

assinalado neste artigo.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se também às Unidades da Federação cujos 

representantes não tenham comparecido à reunião em que hajam sido celebrados os convênios.  

§ 2º Considerar-se-á rejeitado o convênio que não for expressa ou tacitamente 

ratificado pelo Poder Executivo de todas as Unidades da Federação ou, nos casos de revogação 

a que se refere o art. 2º, § 2º, desta Lei, pelo Poder Executivo de, no mínimo, quatro quintos 

das Unidades da Federação.  

 

Art. 5º  Até 10 (dez) dias depois de findo o prazo de ratificação dos convênios, 

promover-se-á, segundo o disposto em Regimento, a publicação relativa à ratificação ou à 

rejeição no Diário Oficial da União. 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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